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LIDO HOJE 2 8 SEI 1993
AS COMISSÕES DE:

G-0m./ ql 'Tu	 „AI  •
f

Altera o disposto no art. 40,
k.„). ff 39 e 52 da Lei Orgânica do

Município de São Paulo.,

PROJETO DE EMENDA N LEI ORGÃNICA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO.

• • • •

I	 PRE;;iDENT.E -- -ezi-dÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO APROVA e, nos termos do

	

- ---------------------r------. 	 I
disposauart. 36 ff 39, da Lei Orgânica do Município de São

IN	 Paulo, a MESA do Legislativo Municipal PROMULGA a seguinte EMENDA
,À, LEI-QRGÃNICA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO:

	

1 !	 Art. I.2 - O art. 40, ff 32 e 59 da Lei Orgânica do
.._.

,Mgnicipio de São Paulo passam a vigorar com a seguinte redação:
' . 1	 _ ,•	 .	 .	

,	 .
.	 "Art. 40 - A discussão e votação de matéria constante

 .

da Ordem do Dia só poderá ser efetuada com a presença da maioria
absoluta dos membros da Câmara.

ff 32 - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta
dos membros da Câmara a aprovação e as altera4es das seguintes
matérias:

I - Código de Obras e Edificaçiies e outros Códigos;

ier 	 I' .... Estatuto dos Servidores Municipaisg

III - Lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual
e lei orçamentária anual

IV - Rejeição de veto;

3 - Regimento interno da Câmara Municipaly

VI - isen4es de impostos municipais;

VII - Todo e qualquer tipo de anistia.

ff 59 - Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois
terços) dos membros da Câmara a aprovação e alteração das
seguintes matérias:

I - Rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas,
referido no art. 48, inciso Ig

PRE;;iDENTE



j5Sala das SessZies, em	 de setembro de 1.993.

e
Arnaldo de Abreu Madeira

Vereador

II - Destituição dos membros da Mesa;

III - Emendas à Lei Orgânica."

Art. 22 - Esta emenda à Lei Orgânica do Município de
São Paulo entrará em vigor na data da sua aprovação, revogadas as
disposi4es em contrário.




